
INDICAÇÃO Nº 
1123
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a destinação de verba no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a Fundação “Padre Albino”, localizada no município de Catanduva.

JUSTIFICATIVA

A Fundação Padre Albino, entidade filantrópica, situada em Catanduva, à rua dos Estudantes, nº 225, Cep 15809-144, em Catanduva, São Paulo, mantenedora dos hospitais Padre Albino (CNPJ 47.074.851/0008-19) e Emílio Carlos (CNPJ 47.074.851/0009-08), atuante nas áreas de saúde, educação e assistência social foi construída em 1926, a Santa Casa de Misericórdia, hoje Hospital Padre Albino, é referência para atendimento a pacientes no tratamento de média e alta complexidade, de urgência/emergência, e para atendimento a queimados para 18 municípios, com 80% de pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

O Hospital Emílio Carlos presta atendimento 100% SUS e possui ambulatório médico com 27 especialidades, sendo referência para as internações encaminhadas pela Unidade de Urgência e Emergência do Hospital Padre Albino, em tratamento de média complexidade. Seu Centro de Radioterapia está na fase final de construção.

Em 2015 os hospitais mantidos pela Fundação Padre Albino atenderam mais de 500 mil pacientes.

Na área de assistência social, a Fundação Padre Albino mantém o Recanto Monsenhor Albino, que abriga 50 idosos/mês de ambos os sexos.

É, portanto, mais que justa a presente reivindicação para destinação de verba no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais),  visando a continuidade do excelente serviço prestado aos pacientes do SUS com humanização e acolhimento.
. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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